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Assunto: manifestação do Conselho da Cidade 

cit_, 	ujci.0 Lle Lei C.:umpleilieilidi 112  1/2021, e 

considerando que este certamente influencia na política urbana municipal. 

Conforme disposição do inciso Ill e XVI do  art.  42  e do  art.  22, da Lei n2  

. 1.564/2010, que trata do Conselho da Cidade: 

As. •••‘n 	re-skir-im u•Ne- • 	 11.••_1_ 	-r.f 	• 	_ 	 •. 	- 
rki 1. Z.= 4...1 	 v 	 J ul 	 l.11-11UclUC I CLI IILØ uc r  

integram o Sistema de Planejamento Municipal, que tem o Objetivo de 

coordenar, acompanhar e controlar as ações do Governo Municipal na sua  

area  de abrangência, de acordo com o disposto no  art.  42, inciso Ill, da Lei 

Federal n2  10.257/2001 - Estatuto da Cidade.  

Art.  49  São atribuições do CONCIDADE:_ 

II — [...] 

Ill - propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e-manifestar-se 

soiore pi•opostas 	CiriaçZú-  e de aitei-a0o 	iegislação pei'zinerite, 

IV a Xv — 

. XVI - Opinar e emitir pareceres sobre todos- os assuntos que lhe forem 

remetidos, pela sociedade civil organizada pelo Poder Público, relativos a• 

política urbana e rural e aos instrumentos previstos no Plano Diretor 

iviui itLipat LW 11U tAUC 11101 11.11 JUIlt..ILCRA.),  

Solicito que, apresente, a manifestação do Conselho da Cidade, tendo em vista 

ser requisito básico para o projeto. 

ts11.C111...ILIJ0IIICI 

Marlene Soares Munho 

Vereadora Presidente da Comissão de Políticas Gerais 
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